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TRIAIS E MEDICINAIS EIRELI-OBJETO: AQUISIÇÕES DE OXIGÊNIO MEDI-
CINAL, REGULADORES, UMIDIFICADORES E FLUXÔMETROS DE OXIGÊNIO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE 
DE CURIONÓPOLIS-VALOR TOTAL: R$10.870,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS)-VIGÊNCIA: 14 DE NOVEMBRO DE 2023 A 31 DE DEZEM-
BRO DE 2023-DATA DA ASSINATURA: 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Protocolo: 1011801

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0022/2023PMC-tipo: menor preço por ITEM, 
objeto: Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada 
prestação de Serviços em Hospedagem para atender as necessidades 
da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Curuçá/PA, confor-
me especificações contidas neste termo em questão. Sessão Pública: dia 
04/12//2023, às 09:30h .Informações: Edital Disponível: Na sede da Pre-
feitura, https://https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ : https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/JEFFERSON FERREIRA DE MI-
RANDA -Prefeito Municipal De Curuça/Pa.

Protocolo: 1011741

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2023 SRP-PMI
O município de Igarapé-Miri/PA, torna público para conhecimento dos 
interessados que Retifica o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2023, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
LANCHA TIPO VOADEIRA, onde se lê: Sessão Pública: 01/12/2023; Leia-
se:  Sessão Pública 06/12/2023. O edital retificado encontra-se disponível 
no endereço eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.com.br no Portal da 
Transparência do município de Igarapé Miri https://igarapemiri.pa.gov.br/ e 
no mural de licitações do TCM/PA. Edilene Mota-Pregoeira.

Protocolo: 1011744
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACUNDÁ

.

REPUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-049-PE 
Abertura dia 01/12/2023, às 08:00 horas, no site:www.portaldecom-
praspublicas.com.br, tipo Menor Preço, por item, Objeto: Registro de pre-
ços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e correlatos, 
com prestação de serviços de borracharia, para manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos da Prefeitura Municipal, Secretarias vinculadas e 
Fundos Municipais de Jacundá-PA.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-051-PE 
Abertura dia 01/12/2023, às 08:00 horas, no site:www.portaldecompras-
publicas.com.br, tipo Menor Preço, por item, Objeto: registro de preço para aqui-
sição de materiais e equipamentos para execução de atividade de controle de 
zoonoses e controle da população canina no município de Jacundá-PA.
Editais e anexos encontram-se a disposição na CPL no horário das 8:00hs 
às 12:00 horas, Portal Jurisdicionados do TCM-PA e no site http://jacunda.
pa.gov.br/portal-da-transparencia.

ITONIR APARECIDO TAVARES
Chefe do Poder Executivo

Protocolo: 1011746
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023-SRP 
Objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Em-
presa Para fornecimento de Materiais de Expediente, Papelaria e Materais 
Didático, Visando Atender as necessidades das Secretarias e Fundos Mu-
nicipais da Prefeitura Municipal de Novo Progresso/Pa.Tipo: Menor preço 

por item. Data da Abertura: 01/12/2023 às 08h00min. Local: O pregão 
eletrônico será realizado através do Sistema eletrônico do BNC - Bolsa Na-
cional de Compras, no site www.bnccompras.com. O Edital e seus anexos 
encontram se disponíveis no endereço eletrônico acima. Scheila Luiza 
Lavall - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-SRP 
Objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Em-
presa Para fornecimento de Peças e Manutenção Preventiva, Corretiva e 
Recuperativa da Frota de Ônibus e Micro Ônibus, Atendendo as necessi-
dades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde da Prefeitura Muni-
cipal de Novo Progresso/Pa. Tipo: Menor preço por item. Data da Abertura: 
05/12/2023 às 08h00min. Local: O pregão eletrônico será realizado através 
do Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no site www.
bnccompras.com. O Edital e seus anexos encontram se disponíveis no endere-
ço eletrônico acima. Scheila Luiza Lavall - Pregoeira.

Protocolo: 1011747
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
AVISO DE INTENÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 7/2023-048
A Prefeitura Municipal de Óbidos, através da Secretaria Municipal 
de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura, nos termos do ART. 75, 
INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. Decreto Municipal nº 
210/23 e nº 234/23, torna público que, tem interesse em realizar a Con-
tratação de serviço Técnico Profissional na área de Engenharia para reali-
zação de serviços de topografia nas áreas do Município, incluindo estudos 
técnicos e equipamentos, veículos e insumos, assim como pequenas fer-
ramentas necessárias, objetivando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura, de Acordo com os 
documentos que integram o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1293/2023-
ADM; Justificativa: Por se enquadrar em dispensa de menor valor.
MARIETA MENDONÇA PINHEIRO - Agente de Contratação

Protocolo: 1011750

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS / PA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022/PMO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. N. º710/2022/CPL/PMO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022/PMO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
TAR OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO (COM-
PLEXO DE ESPORTE E LAZER). 1ª ETAPA - MEIO URBANO, NO MUNICÍPIO 
DE ÓBIDOS-PÁ, DE ACORDO COM O CONVENIO: 303/2022. CCCT/SEDOP.
CAUSA DA RESCISÃO: INEXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 77, ART. 78, INCISOS I, II, III C/C ART. 79 
INCISO I, TODOS DA LEI 8.666/93.
O Município de Óbidos/PA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 
338, Bairro Centro, Óbidos - PA neste ato representada pelo Sr. JAIME 
BARBOSA DA SILVA - PREFEITO, Prefeito Municipal, portador da Carteira 
de Identidade n° 2147573 Via-PC/PA e CPF nº 120.550.852-04, residente 
e domiciliado na cidade de Óbidos/PA.
Resolve rescindir por atendimento legal e ao interesse público, unilate-
ralmente, o Termo de Contrato em referência, com amparo legal no 
art.78, incisos I, II e III, da Lei n.8.666/93, bem como por ter a em-
presa URBANA ENGENHARIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
n° 01.677.766/0001-78, descumprindo a Clausula VII - , item 7.1; 
7.2; 7.3.;7.4.;7.5; Clausula X , Item 10.1 sub item10.1.1, 10.1.2. alí-
nea a, b, c, subitem 10.1.3,10.1.4., 10.1.5 e 10.1.6; Clausula XII, Item 
12.1;12.2;12.3;12.4 do Contrato nº 001/2023/PMO.
Notifica-se a rescisão unilateral do Contrato de serviços de nº 001/2022/
PMO, considerando o descumprimento de obrigação contratual. Por conta 
disso fez a empresa por sua culpa exclusiva incidir as fundamentações 
legais para a rescisão e para eventual aplicação das sanções legais e con-
tratuais, que após o direito de defesa e do contraditório serão analisadas 
de acordo com as previsões conjugadas dos artigos art.77, art.78, incisos 
I, II, III c/c art. 79 inciso I, todos da Lei n.8.666/93.
Razão pela qual desde já fica consignado e cientificado que o Contrato nº 
001/2022/PMO, está rescindido. Tal desiderato decorre de obrigação legal, 
contratual e acima de tudo atende o interesse da administração e o interes-
se público. Bem como atende ainda o princípio da legalidade, moralidade 
e eficiência. A responsabilidade é antes de tudo uma obrigação moral, e, 
portanto, cabe fazer enquanto gestores da “res” pública, valer o juramento 
da posse do cargo de Prefeito, que não é outra a missão de alcaide, senão 
preservar e defender os interesses da coletividade revelada na defesa do 
interesse público.
Face a inexecução da prestação contratual, conforme previsto no artigo 
art.77, art.78, incisos I, II, III c/c art. 79 inciso I, todos da Lei n.8.666/93.
Ratifica-se ainda, que o poder público através do prefeito municipal, tem a 
obrigação primeira de fazer cumprir os atos que envolvem a administração 
pública, podendo ser responsabilizado por eventual omissão, prepondera 
assim o ato motivador da presente rescisão unilateral.
Ressalta ainda que a inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas 


